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CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 159/CORREG, DE 17 DE JUNHO DE 2019. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 

nos artigos  140, 143, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n°  08620.054966/2015-66, resolve: 

Art. 1º Prorrogar Processo Administrativo Disciplinar nos moldes do Rito Sumário, instaurado pela Portaria nº 

51/CORREG/FUNAI/MJ, de 21 de março de 2019, publicada no Boletim de Serviço da  Funai nº 49, de 26 de março de 

2019, tendo como último ato a recondução por meio da Portaria nº 87/CORREG/FUNAI, de 10 de maio de 2019, publicada 
no Boletim de Serviço da Funai nº 80 de 14 de maio 2019, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades 

apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Conceder o prazo de 15 (quinze) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 160/CORREG, DE 17 DE JUNHO DE 2019. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n°  08620.027283/2012-93, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor ALBERTO LUNARDELLI CALDEIRA, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE n° 

3014436, do quadro permanente da FUNAI, lotado nesta Corregedoria, para, como defensor dativo apresentar defesa escrita 

no Processo Administrativo Disciplinar nº  08620.027283/2012-93. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

PORTARIA Nº 161/CORREG, DE 17 DE JUNHO DE 2019. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 
União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 

nos artigos  140, 143, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n°  08620.008088/2018-50, resolve: 

Art. 1º Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar nos moldes do Rito Sumário instaurado pela Portaria nº 

145/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de julho de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 118, de 19 de julho de 2018, 

tendo como último ato a prorrogação por meio da Portaria nº 160/CORREG/FUNAI, de 13 de agosto de 2018, publicada no 

Boletim de Serviço da Funai nº 133 de 14 de agosto de 2018, para em atendimento  ao PARECER n. 

00155/2019/GAB/CONJUR-MDH/CGU/AGU, dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no 

processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 
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PORTARIA Nº 162/CORREG, DE 18 DE JUNHO DE 2019. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.060926/2014-72, resolve: 

Art. 1º Reconduzir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 266/CORREG/FUNAI/MJ, 

de 07 de novembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 192, p.11, de 09 de novembro de 2018,  para dar 

continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos 

conexos que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º substituir o servidor LUIZ CARLOS MOREIRA MENDES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1716, pela 

servidora VIRGÍNIA DE OLIVEIRA RABELO, matrícula SIAPE nº 447132, Assistente Administrativo; 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 163/CORREG, DE 18 DE JUNHO DE 2019. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 

nos artigos  140, 143, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n°  08620.054430/2015-41, resolve: 

Art. 1º Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar nos moldes do Rito Sumário, instaurado pela Portaria nº 

53/CORREG/FUNAI, de 25 de março de 2019, publicada no Boletim de Serviço da  Funai nº 51, de 28 de março de 2019, 

tendo como último ato a prorrogação por meio da Portaria nº 124/CORREG/FUNAI, de 04 de junho de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço da Funai nº 94 de 05 de junho 2019, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades 
apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º  Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 164/CORREG, DE 19 DE JUNHO DE 2019. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.015658/2014-34, resolve: 

Art. 1º Reconduzir  Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 191/CORREG/FUNAI/MJ, de 30 de 

agosto de 2018, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 146, p.3, de 31 de agosto de 2018, prorrogada pela Portaria nº 

246/CORREG/FUNAI, de 26 de outubro de 2018, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 184, p.1, de 29 de outubro 

2018 para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros 

atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração. 
 Art. 2º Substituir o servidor LUIZ CARLOS MOREIRA MENDES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1716, pela 

servidora VIRGÍNIA DE OLIVEIRA RABELO, matrícula SIAPE nº 447132, Assistente Administrativo. 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 
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PORTARIA Nº 165/CORREG, DE 19 DE JUNHO DE 2019. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.065203/2013-89, resolve: 

Art. 1º Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 182/CORREG/FUNAI/MJ, de 27 de 

agosto de 2018, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 143 de 28 de agosto de 2018, tendo como último ato a 

recondução por meio da Portaria nº 026/CORREG/FUNAI, de 27 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço da 

Funai nº 36 , p.2, de 28 de fevereiro de 2019 para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no 
processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º substituir o servidor LUIZ CARLOS MOREIRA MENDES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1716, pela 

servidora VIRGÍNIA DE OLIVEIRA RABELO, matrícula SIAPE nº 447132, Assistente Administrativo. 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL DOURADOS 

PORTARIA Nº 022/CR-DOU/FUNAI, DE 18 DE JUNHO DE 2019. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, 

aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução 

Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para contratação de serviço de instalação de ar 

condicionado, em atendimento às demandas da Coordenação Regional de Dourados, cujo processo foi autuado sob o n° 

08788.000731/2019-75: 
I -Isadora Spadoni Sguarezi, SIAPE n° 3003654; 

II - Josene Benites Barbosa Nogueira, SIAPE n° 1824215; 

III - Vanessa Gedro da Silva, SIAPE n° 1956304. 

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 

2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

SÍLVIO RAIMUNDO DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto 
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